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MUNICIPIO DE BURITIS

POOER LEGISLATIVO MUNICIPAL

AutógraÍo Ne íJÉ'L|2O25

Projeto de tei Ne 048/2025

Mensagem de Lei Ns 683/2025

Autoria: Poder Executivo Municipal

"Autorizo o Executivo Municipol a
eletuor a alteroção do Emendo
lmpositiví, 02/2024 e dó outros
providêncios"

A Câmara Municipal de Buritis, no uso das atribuições que lhes conferidas
por lei. Decreta a seguinte:

Art. 1e Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de Buritis/Ro autorizado a
alterar a Emenda lmpositiva nç O2/2O24, no valor de RS 1qr.0O0,0O (cem mil reals),

originalmente destinada à Secretaria Municipal de Agricultura para a realização de

cursos, workshops, palestras e outras ações voltadas ao desenvolvimento,
preferencialmente nas áreas de cultura, turismo, culinária e gastronomia.

Art. 2q A Emenda lmpositiva ne O2l2O24 passa a ser destinada à Secretaria
Municipal de Administração, para repasse ao SEBRAE, visando à realização de cursos,

capacitações e eventos nas áreas de gestão, vendas, marketing e finanças.

Art. 3s Fica alterada a Lei ne 2L16, de 16 de dezembro de 2024 - Lei

Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2025, no que concerne à Emenda

lmpositiva ne O2/2O24.

Art.4s Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Vereador Presidente lvan

Carlos Dutra, aos onze dias do mês

de Março do ano de dois mil e vinte e

cinco.

lvan los )
Presidente da ara lde Buritis


